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21- Em se tratando de serviço de hospitalização assegurar a 
presença de um acompanhante, em tempo integral, no hospital, 
nas internações de gestantes, crianças, adolescentes e idosos, 
com direito a alojamento e alimentação;

22- Esclarecer os pacientes sobre seus direitos e assuntos 
pertinentes aos serviços oferecidos;

23- Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar 
prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente 
perigo de vida ou obrigação legal;

24- Garantir a confidencialidade dos dados e informações 
relativas aos pacientes;

25- Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos, 
religiosa e espiritualmente por ministro de qualquer culto 
religioso;

26- Em se tratando de serviço de hospitalização, possuir e 
manter em pleno funcionamento:

* Comissão de Prontuário Médico;
* Comissão de Óbitos e;
* Comissões de Ética Médica e de Controle de Infecção 

Hospitalar;
27- Fornecer ao paciente atendido, por ocasião de sua saída, 

seja no Ambulatório, Pronto-Socorro ou Unidade Hospitalar, 
relatório circunstanciado do atendimento prestado, denominado 
"INFORME DE ATENDIMENTO", do qual devem constar, no 
mínimo, os seguintes dados:

1- Nome do paciente;
2- Nome da Unidade de atendimento;
3- Localização do Serviço/Hospital (endereço, município, 

estado);
4- Motivo do atendimento (CID-10);
5- Data de admissão e data da alta (em caso de interna-

ção) e;
6- Procedimentos realizados e tipo de órtese, prótese e/ou 

materiais empregados, quando for o caso.
27.1- O cabeçalho do documento deverá conter o seguinte 

esclarecimento: "Esta conta será paga com recursos públicos 
provenientes de seus impostos e contribuições sociais";

27.2 - Colher a assinatura do paciente, ou de seus represen-
tantes legais, na segunda via do relatório, arquivando-a no pron-
tuário do paciente, pelo prazo de 05 (cinco) anos, observando-se 
as exceções previstas em lei;

28. Limitar suas despesas com o pagamento de remunera-
ção e vantagens de qualquer natureza a serem percebidos pelos 
dirigentes e empregados das unidades de saúde a 70% (setenta 
por cento) do valor global das despesas de custeio das respec-
tivas unidades hospitalares e 80% para as despesas de custeio 
das demais unidades;

29. A remuneração e vantagens de qualquer natureza a 
serem percebidos pelos dirigentes e empregados das unidades 
gerenciadas não poderão exceder os níveis de remuneração 
praticados na rede privada de saúde, observando-se a média de 
valores de, pelo menos 10 (dez) instituições de mesmo porte e 
semelhante complexidade sob gestão das Organizações Sociais 
de Saúde, remuneração esta baseada em indicadores específicos 
divulgados por entidades especializadas em pesquisa salarial 
existentes no mercado;

30. A Organização Social de Saúde, consoante Artigo 3°, I, 
“d”, “3” do Decreto 64.056/2018, disponibilizará em seu sítio 
na rede mundial de computadores quanto à unidade gerenciada:

1. os relatórios periódicos e anuais de atividades;
2. as prestações de contas anuais;
3. a remuneração bruta e individual mensal dos cargos 

pagos com recursos do contrato de gestão, de todos os seus 
empregados e diretores;

4. a relação anual de todos os prestadores de serviços 
contratados (pessoas jurídicas ou físicas), pagos com recursos do 
contrato de gestão, com indicação do tipo de serviço, vigência e 
valor do ajuste, a ser disponibilizada com a prestação de contas 
de cada exercício, salvo aqueles casos em que haja cláusula de 
confidencialidade previamente aprovada e cujas informações 
serão apresentadas somente ao órgão contratante e aos órgãos 
de controle;

31. A contratada não poderá celebrar contratos de qualquer 
natureza com empresas que estejam suspensas ou impedidas 
de licitar/negociar com a Administração Pública, bem como com 
empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar/
contratar com a Administração Pública, e, ainda, com empresas 
que estejam inscritas no CADIN Estadual;

32. Manter informações mensais quanto aos atendimentos 
realizados a pacientes contribuintes, beneficiários ou agregados 
do Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual 
(IAMSPE);

33. Deverá a CONTRATADA manter durante toda a execu-
ção do presente contrato as mesmas condições de idoneidade, 
regularidade fiscal, tributária e trabalhista demonstradas na 
Convocação Pública;

34. A Organização Social de Saúde não poderá contar, na 
sua Diretoria, com pessoa que seja titular de cargo em comissão 
ou função de confiança na Administração Pública, mandato no 
poder legislativo ou cargo de dirigente estatutário de partido 
político, ainda que licenciados, consoante Artigo 3°, II, do Decre-
to 64.056/2018;

35. A CONTRATADA, ao término do contrato de gestão, 
deverá fornecer todas as informações necessárias à nova orga-
nização social eventualmente contratada, inclusive no que se 
refere ao quadro de pessoal;

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, a 

CONTRATANTE obriga-se a:
1- Prover a CONTRATADA dos meios necessários à execução 

do objeto deste Contrato;
2- Programar no orçamento do Estado, nos exercícios sub-

sequentes ao da assinatura do presente Contrato, os recursos 
necessários, nos elementos financeiros específicos para custear 
a execução do objeto contratual, de acordo com o sistema de 
pagamento previsto no Anexo Técnico II - Sistema de Pagamen-
to, que integra este instrumento;

3- Permitir o uso dos bens móveis mediante a celebração do 
correspondente termo de permissão de uso e sempre que uma 
nova aquisição lhe for comunicada pela CONTRATADA;

3.1- Inventariar e avaliar os bens referidos anteriormente à 
formalização dos termos de permissão de uso;

4- Prover a CONTRATADA com recurso de investimento, 
vinculada à aprovação pelas áreas técnicas da Secretaria de 
Estado da Saúde;

5- Promover, mediante autorização governamental, obser-
vado o interesse público, o afastamento de servidores públicos 
para terem exercício na Organização Social de Saúde, conforme 
o disposto na Lei Complementar n° 846/98;

6- Analisar, sempre que necessário e, no mínimo anual-
mente, a capacidade e as condições de prestação de serviços 
comprovadas por ocasião da qualificação da entidade como 
Organização Social de Saúde, para verificar se a mesma ainda 
dispõe de suficiente nível técnico-assistencial para a execução 
do objeto contratual;

7- Caberá ao órgão contratante viabilizar os recursos neces-
sários à organização social, para pagamento de dívidas líquidas 
e certas de natureza trabalhista, previdenciária, cível ou tribu-
tária, provenientes de fatos geradores ocorridos anteriormente 
à gestão do objeto contratual pela OS, e cuja responsabilidade 
venha a ser imputada a ela, na condição de responsável por 
sucessão do órgão contratante ou de outra organização social.

8- Caberá ao órgão contratante viabilizar os recursos 
necessários à organização social, para pagamento de dívidas 
líquidas e certas de natureza trabalhista, previdenciária, cível 
ou tributária, provenientes de fatos gerados durante a vigência 
contratual, cuja responsabilidade seja imputada a contratada, 
desde que não caracterizem hipóteses de culpa grave ou dolo, 
reconhecidos judicialmente.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
1- O presente Contrato de Gestão tem por objeto a ope-

racionalização da gestão e execução, pela CONTRATADA, das 
atividades e serviços de saúde no PÓLO DE ATENÇÃO INTENSIVA 
EM SAÚDE MENTAL DA ZONA NORTE – PAI ZONA NORTE, 
em conformidade com os Anexos Técnicos que integram este 
instrumento.

2- O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que 
se destina, com eficácia e qualidade requeridas.

3- Fazem parte integrante deste Contrato:
a) O Anexo Técnico I – Descrição de Serviços
b) O Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento
c) O Anexo Técnico III – Indicadores de Qualidade
CLÁUSULA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, 

além das obrigações constantes das especificações técnicas nos 
Anexos e daquelas estabelecidas na legislação referente ao 
SUS, bem como nos diplomas federal e estadual que regem a 
presente contratação, as seguintes:

1- Prestar os serviços de saúde que estão especificados no 
Anexo Técnico I - Prestação de Serviços à população usuária do 
SUS - Sistema Único de Saúde e do Instituto de Assistência Médi-
ca do Servidor Público Estadual - IAMSPE, conforme determina 
a Lei Complementar n° 971/05 e de acordo com o estabelecido 
neste contrato;

2- Dar atendimento exclusivo à demanda dos usuários do 
SUS e do IAMSPE (Lei Complementar n° 971/2005) no estabe-
lecimento de saúde, nos termos do artigo 8°, inciso IV, da Lei 
Complementar n°. 846/98;

3- Dispor, por razões de planejamento das atividades assis-
tenciais, de informação oportuna sobre o local de residência dos 
pacientes atendidos ou que lhe sejam referenciados para atendi-
mento, registrando o município de residência e, para os residen-
tes nesta capital do Estado de São Paulo, o registro da região da 
cidade onde residem (Centro, Leste, Oeste, Norte ou Sul);

4- Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente 
de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 
imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, 
bem como aos bens públicos móveis e imóveis objetos de 
permissão de uso, de que trata a Lei Complementar n° 846/98, 
assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos 
casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções cabíveis;

4.1- A responsabilidade de que trata o item anterior 
estende-se aos casos de danos causados por falhas relativas à 
prestação dos serviços, nos termos do art. 14 da Lei n°. 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor);

5- Restituir, em caso de desqualificação, ao Poder Público, 
o saldo dos recursos líquidos resultantes dos valores dele 
recebidos;

6- Administrar os bens móveis cujo uso lhe fora permitido, 
em conformidade com o disposto nos respectivos termos de 
permissão de uso, até sua restituição ao Poder Público;

6.1- Comunicar à instância responsável da CONTRATANTE 
todas as aquisições de bens móveis que forem realizadas, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua ocorrência;

6.2- Na aquisição de bens móveis deverão ser efetuados 
os respectivos patrimoniamento e registro no Sistema de Admi-
nistração e Controle Patrimonial (ACP), observada a Cláusula 
Terceira, item 3 do presente contrato.

6.3- A CONTRATADA deverá proceder à devolução de bens 
ao Poder Público Estadual, cujo uso fora a ela permitido e que 
não mais sejam necessários ao cumprimento das metas avença-
das ou se tornem inservíveis.

7- A locação de imóvel pela Organização Social de Saúde, 
com recursos do Contrato de Gestão, dependerá de prévia 
pesquisa de mercado, contendo ao menos 3 (três) imóveis de 
interesse, a ser submetida à Secretaria de Estado da área cor-
respondente, que se pronunciará, em até 30 (trina) dias, após 
consulta ao Conselho do Patrimônio Imobiliário para verificar 
a existência de próprio estadual disponível para uso, consoante 
Artigo 3°, I, “c” do Decreto 64.056/2018;

7.1- A locação do imóvel se destinará à execução das ativi-
dades finalísticas do Contrato de Gestão, consoante Artigo 3°, II, 
§1° do Decreto 64.056/2018;

8- Transferir, integralmente à CONTRATANTE em caso de 
desqualificação ou extinção da organização social o patrimônio, 
os legados ou doações que lhe foram destinados, em razão 
do contrato de gestão, bem como os excedentes financeiros 
decorrentes da prestação de serviços de assistência à saúde na 
unidade cujo uso lhe fora permitido;

9- Contratar, se necessário, pessoal para a execução das 
atividades previstas neste Contrato de Gestão, responsabili-
zando-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais,bem como dissidios coletivos e cumprimento das 
normas legais vigentes nos âmbitos municipal, estadual, federal 
e as normas internas de segurança e medicina do trabalho resul-
tantes da execução do objeto desta avença, sem a transferência 
de qualquer ônus à CONTRATANTE;

10- Instalar na unidade “Serviço de Atendimento ao Usu-
ário”, devendo encaminhar à Secretaria de Estado da Saúde 
relatório de suas atividades, conforme o disposto nos Anexos 
deste Contrato de Gestão;

11- Manter, em perfeitas condições de uso, os equipamen-
tos e instrumental necessários para a realização dos serviços 
contratados;

12- Em se tratando de serviço de hospitalização informar, 
sempre que solicitado, à CONTRATANTE, o número de vagas dis-
poníveis, a fim de manter atualizado o serviço de atendimento 
da "Central de Vagas do SUS" (plantão controlador), bem como 
indicar, de forma atualizada e em lugar visível na unidade, o 
número de vagas existentes no dia;

12.1 Em se tratando de serviços exclusivamente ambulato-
riais, integrar o Serviço de Marcação de Consultas instituído pela 
Secretaria de Estado da Saúde, se esta assim o definir;

13- Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade 
de saúde, seguido pelo nome designativo “Organização Social 
de Saúde”;

14- Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao 
paciente ou ao seu representante, por profissional empregado, 
prestador de serviço ou preposto, em razão da execução deste 
contrato;

15- Manter sempre atualizado o prontuário médico, o 
arquivo médico e o registro dos exames dos pacientes, pelo 
prazo mínimo de 05 (cinco) anos, ressalvados os prazos pre-
vistos em lei;

16- Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o 
paciente para fins de experimentação, exceto nos casos de 
consentimento informado, devidamente aprovado pelo Comitê 
Nacional de Ética em Pesquisa Consentida, quando deverá haver 
manifestação expressa de consentimento do paciente ou de seu 
representante legal, por meio de termo de responsabilidade pelo 
tratamento a que será submetido;

17- Atender os pacientes com dignidade e respeito, de 
modo universal, igualitário humanizado, mantendo-se sempre a 
qualidade na prestação dos serviços;

18- Afixar aviso, em lugar visível, de sua condição de 
entidade qualificada como Organização Social de Saúde, e de 
gratuidade dos serviços prestados nessa condição;

19- Justificar ao paciente ou ao seu representante, por 
escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional previsto neste Contrato;

20- Em se tratando de serviço de hospitalização, permitir 
a visita ao paciente internado, diariamente, respeitando-se a 
rotina do serviço, por período mínimo de 02 (duas) horas;

TERMANN, 577 Braz Cubas Município: MOGÍ DAS CRUZES 
CEP: 08740-320 UF: SP Resp. LEGAL: MÁRIO LUIZ MORENO 
JÚNIOR CPF: 26357552801 Resp. Técnico: HIMIKI ONAGA CPF: 
06429230864 CBO: 06810 Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:3125 
UF:SP O Diretor da GRUPO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁ-
RIA VIII MOGI DAS CRUZES. Defere o(a) Licença Sanitária Inicial 
do Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento deste documento MOGÍ DAS CRUZES, Terça-feira, 
27 de Dezembro de 2022 .

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XIII - ASSIS
 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS - CCD 

CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CVS GRUPO DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA - XIII - ASSIS Despacho do Diretor Técnico 
de 26/12/2022 Comunicado de DEFERIMENTO DE LICENÇA 
DE FUNCIONAMENTO INICIAL referente à protocolo: 233/2022 
GVS 13 Data do Protocolo: 30/10/2022 CEVS: 350400890-
861-000002-1-3 Data de Validade: 16/11/2023 Razão Social: 
HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS CNPJ/CPF: 46.374.500/0123-62 
Endereço: PRAÇA DR. SYMPHRÔNIO ALVES DOS SANTOS, S/N

CENTRO Município: ASSIS CEP: 19814-015 UF: SP 
Resp. LEGAL: LENILDA DE ARAUJO L. R. DOS SANTOS CPF: 
047.580.638-77 Resp. Técnico: LUCIANA CAVALLARI TSUJI CPF: 
261.420.008-55 Conselho Prof.: CRM N. Inscr.:102126 UF:SP

O Diretor da GRUPO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
XIII ASSIS defere a Licença de Funcionamento do Estabelecimen-
to. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XXXII - ITAPEVA
 GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA XXXII-ITAPEVA
DESPACHO DA DIRETORA, DE 27/12/2022
01.DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 

- Processo: 2044575/2018 - Protocolo: SES-CAP-2022/1127814 
- Data de Protocolo: 26/12/2022 - CEVS: 354350190-863-
000012-1-0 - Data de Validade: 27/12/2023 - Razão Social: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIVERSUL / UNIDADE DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA / SERVIÇO DE RADIOLOGIA MÉDICA - CNPJ/CPF: 
46.634.416/0001-62 - Endereço: Rua GUSTAVO RODRIGUES 
REZENDE, 949 - SANTA TEREZINHA - Município: RIVERSUL - CEP: 
18.470-000 - UF: SP - Resp. LEGAL: JOÃO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA - CPF: 087.024.438-80 - Resp. Técnico: DOMINGOS MARTINS 
JUNIOR - CPF: 216.644.328-17 - CBO: 223124 - Conselho Prof.: 
CRM - No. Inscr.: 157919 - UF: SP. A Diretora do GRUPO ESTA-
DUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA XXXII DE ITAPEVA, defere em 
27/12/2022 a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimen-
to. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes às atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

02.DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
- Processo: 223.01068/98 - Protocolo: SES-CAP-2022/1128042 - 
Data de Protocolo: 26/12/2022 - CEVS: 354350190-863-000003-
1-0 - Data de Validade: 27/12/2023 - Razão Social: MARIA DE 
LOURDES DE OLIVEIRA BECCI / CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
TIPO I - CNPJ/CPF: 004.921.768-25 - Endereço: Rua SIMPLICIO 
GONÇALVES DE OLIVEIRA, 320 - CENTRO - Município: RIVERSUL 
- CEP: 18.470-000 - UF: SP - Resp. LEGAL: MARIA DE LOURDES 
DE OLIVEIRA BECCI - CPF: 004.921.768-25 - Resp. Técnico: 
MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA BECCI - CPF: 004.921.768-25 
- CBO: 223208 - Conselho Prof.: CRO - No. Inscr.: 24.345 - UF: 
SP. A Diretora do GRUPO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
XXXII DE ITAPEVA, defere em 27/12/2022 a Renovação de Licen-
ça Sanitária do Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) 
cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referen-
tes às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

ITAPEVA, Terça-feira, 27 de Dezembro de 2022

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 06/22
Processo 2022 SES-PRC-2021/52895
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: SPDM – Associação Paulista para o Desenvol-

vimento da Medicina
CNPJ: 61.699.567/0001-92
DO OBJETO: Repasse de recursos financeiros de Investimen-

to para adequações estruturais para obtenção de Auto de Visto-
ria do Corpo de Bombeiros (AVCB) do HOSPITAL GERAL “PROFº 
DR. WALDEMAR DE CARVALHO PINTO FILHO” DE GUARULHOS.

Será repassada a importância de R$ 2.373.593,24 em 
parcela única no mês de dezembro do presente exercício e que 
onerará a:

INVESTIMENTO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 44 50 42
FONTE DE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – LEI 

141/12
Data de Assinatura: 26/12/2022
 CONTRATO DE GESTÃO
SES-PRC-2022/74165
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO 

PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE, E A SOCIEDADE BRASILEIRA CAMINHO DE DAMASCO 
QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, PARA 
REGULAMENTAR O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVI-
ÇOS DE SAÚDE, NO PÓLO DE ATENÇÃO INTENSIVA EM SAÚDE 
MENTAL DA ZONA NORTE – PAI ZONA NORTE.

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com 
sede nesta cidade na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar n° 188, 
neste ato representada pelo seu Secretário de Estado da Saúde, 
Dr. Jeancarlo Gorinchteyn, brasileiro, casado, médico, RG n° 
17.321.176, CPF n° 111.746.368-07, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado a Sociedade Brasileira Caminho 
de Damasco, com CNPJ/MF n° 48.211.585/0001-15, inscrito no 
CREMESP sob n° 967135, com endereço à Rua Gabriela, 144 – 
Bairro Labienópolis – Garça – SP e com estatuto arquivado no 
Registro Civil de Pessoa Jurídica Comarca de Garça – Estado de 
SP, digitalizado sob nº 4.389 e registro nº 11, neste ato represen-
tada por seu Diretor Presidente, Dr. Luís Antonio Picerni Herce, 
brasileiro, solteiro, advogado, R.G. n° 11.784.356-8, C.P.F. n° 
034.804.548-44, doravante denominada CONTRATADA, tendo 
em vista o que dispõe a Lei Complementar n° 846, de 04 de 
junho de 1998, e considerando a declaração de dispensa de 
licitação inserida nos autos do Processo SES-PRC-2022/74165, 
fundamentada nos § 1° e §3°, do artigo 6°, da Lei Complemen-
tar n° 846/98, e ainda em conformidade com os princípios nor-
teadores do Sistema Único de Saúde - SUS, estabelecidos na Leis 
Federais n° 8.080/90 e n° 8.142/90, com fundamento na Cons-
tituição Federal, em especial no seu artigo 196 e seguintes, e na 
Constituição do Estado de São Paulo, em especial o seu artigo 
218 e seguintes, RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO DE 
GESTÃO referente ao gerenciamento e execução de atividades e 
serviços de saúde a serem desenvolvidos no PÓLO DE ATENÇÃO 
INTENSIVA EM SAÚDE MENTAL DA ZONA NORTE – PAI ZONA 
NORTE cujo uso fica permitido pelo período de vigência do 
presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

SERVIÇO SOCIAL DA IND.PAPEL PAPEL.E CORT.ESTADO DE SP 
CNPJ/CPF: 60.961.422/0002-36 Endereço: Rua DOUTOR OSMAR 
MARINHO COUTO, 76 ALTO DO IPIRANGA Município: MOGÍ DAS 
CRUZES CEP: 08730-500 UF: SP Resp. LEGAL: LUCI MEIRE 
PIVELLI USBERCO CPF: 02238591842 Resp. Técnico: ROGÉRIO 
GETULIO DA SILVA CPF: 31295583810 CBO: 223405 Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:88.036 UF:SP Resp. Técnico: JONAS CASSI-
MIRO DA SILVA JUNIOR CPF: 41643673858 CBO: 223405 Conse-
lho Prof.: CRF No. Inscr.:95.371 UF:SP Resp. Técnico: MARCOS 
BRENDO OLIVEIRA DOS REIS CPF: 41301532851 CBO: 223405 
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:99.816 UF:SP Resp. Técnico: 
NATHALIA HIGA HANATE CPF: 44039848861 CBO: 223405 
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:86.365 UF:SP Comunicado de 
DEFERIMENTO referente à protocolo: 2022/71235 Data de Pro-
tocolo: 23/09/2022 CEVS: 353060790-861-001608-1-4 Data de 
Validade: 27/12/2023 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOGI DAS CRUZES CNPJ/CPF: 46.523.270/0001-88 Endereço: 
AV. PEDRO ROMERO, 329 RODEIO Município: MOGÍ DAS CRU-
ZES CEP: 08700-000 UF: SP Resp. LEGAL: ZENO MORRONE 
JUNIOR CPF: 00996487840 Resp. Técnico: MARIA FERNANDA 
JABALI BARUFI CPF: 45147149848 CBO: 223405 Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:96.650 UF:SP Resp. Técnico: ALINE HANADA CPF: 
31615460837 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:42.416 
UF:SP Resp. Técnico: ROBERTA YUFAN CHU CPF: 31772798886 
CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:36.748 UF:SP Resp. 
Técnico: THAIS ARRUDA DA COSTA CPF: 39373434829 CBO: 
223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:82.284 UF:SP Comunicado 
de DEFERIMENTO referente à protocolo: 2022/87794 Data de 
Protocolo: 19/12/2022 CEVS: 353060790-861-001608-1-4 Data 
de Validade: 27/12/2023 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MOGI DAS CRUZES CNPJ/CPF: 46.523.270/0001-88 Endere-
ço: AV. PEDRO ROMERO, 329 RODEIO Município: MOGÍ DAS 
CRUZES CEP: 08700-000 UF: SP Resp. LEGAL: ZENO MORRONE 
JUNIOR CPF: 00996487840 Resp. Técnico: ALINE HANADA CPF: 
31615460837 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:42.416 
UF:SP Resp. Técnico: ROBERTA YUFAN CHU CPF: 31772798886 
CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:36.748 UF:SP Resp. 
Técnico: THAIS ARRUDA DA COSTA CPF: 39373434829 CBO: 
223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:82.284 UF:SP Comunicado 
de DEFERIMENTO referente à protocolo: 2022/87795 Data de 
Protocolo: 19/12/2022 CEVS: 353060790-861-001608-1-4 Data 
de Validade: 27/12/2023 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MOGI DAS CRUZES CNPJ/CPF: 46.523.270/0001-88 Endere-
ço: AV. PEDRO ROMERO, 329 RODEIO Município: MOGÍ DAS 
CRUZES CEP: 08700-000 UF: SP Resp. LEGAL: ZENO MORRONE 
JUNIOR CPF: 00996487840 Resp. Técnico: LIAMARA CRISTINA 
DE MIRANDA ANDREUCI CPF: 26063731890 CBO: 223405 Con-
selho Prof.: CRF No. Inscr.:22.960 UF:SP Resp. Técnico: ALINE 
HANADA CPF: 31615460837 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF 
No. Inscr.:42.416 UF:SP Resp. Técnico: ROBERTA YUFAN CHU 
CPF: 31772798886 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:36.748 UF:SP Resp. Técnico: RONAN SANT'ANA EUFRAZI-
NO CPF: 38008176830 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:99.806 UF:SP Resp. Técnico: THAIS ARRUDA DA COSTA 
CPF: 39373434829 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:82.284 UF:SP Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 2022/62189 Data de Protocolo: 31/08/2022 CEVS: 
353060790-864-001230-1-3 Data de Validade: 27/12/2023 
Razão Social: CENTRO ONCOLÓGICO MOGI DAS CRUZES LTDA 
CNPJ/CPF: 48.095.202/0001-90 Endereço: Rua DR. OSMAR 
MARINHO COUTO, 78 ALTO DO IPIRANGA Município: MOGÍ DAS 
CRUZES CEP: 08730-500 UF: SP Resp. LEGAL: FLÁVIO ISAÍAS 
RODRIGUES CPF: 12244627853 Resp. Técnico: LEILA DINIZ 
SECCOMANDI OLIVEIRA CPF: 35241307800 CBO: 223405 Con-
selho Prof.: CRF No. Inscr.:81.636 UF:SP 

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE COORDENADORIA DE 
CONTROLE DE DOENÇAS CENTRO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
GVS-VIII – MOGI DAS CRUZES Despachos da Diretora Comunica-
do de INDEFERIMENTO referente à protocolo: 2022/28837 Data 
de Protocolo: 18/05/2022 CEVS: 353060790-864-001379-0-1 
Data de Validade: Razão Social: TRANSFUSÃO SERVIÇOS HEMO-
TERÁPICOS LTDA CNPJ/CPF: 01.070.126/0003-67 Endereço: 
Rua DOUTOR OSMAR MARINHO COUTO, 71 Centro Município: 
MOGÍ DAS CRUZES CEP: 08730-500 UF: SP Resp. LEGAL: 
PAULO CELSO COELHO CPF: 02958645835 Resp. Técnico: DEIVIS 
HUTZ CPF: 15722880000 CBO: 223132 Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:27.450 UF:SP O Diretor da GRUPO ESTADUAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS CRUZES. Indefere o(a) 
Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. em razão de (justi-
ficativa)..... e por infringir.... MOGÍ DAS CRUZES, Terça-feira, 27 
de Dezembro de 2022 Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 2022/60089 Data de Protocolo: 26/08/2022 CEVS: 
353060790-863-001921-1-2 Data de Validade: 16/12/2023 
Razão Social: CLÍNICA INFANTIL SÃO NICOLAU S/C LTDA CNPJ/
CPF: 52.578.028/0001-04 Endereço: RUA NAVAJAS, 365 CENTRO 
Município: MOGÍ DAS CRUZES CEP: 08710-250 UF: SP Resp. 
LEGAL: HENRIQUE GEORGE NAUFEL CPF: 05264905860 Resp. 
Técnico: HENRIQUE GEORGE NAUFEL CPF: 05264905860 CBO: 
223149 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:44.462 UF:SP Resp. 
Técnico: DANIEL ZAMBUSI NAUFEL CPF: 32683130864 CBO: 
06105 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:144.939 UF:SP O Diretor 
da GRUPO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS 
CRUZES. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabe-
lecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumpri-
mento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cance-
lamento deste documento MOGÍ DAS CRUZES, Terça-feira, 27 
de Dezembro de 2022 Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 2022/39033 Data de Protocolo: 20/06/2022 CEVS: 
350390190-863-000222-1-7 Data de Validade: 16/12/2023 
Razão Social: DPI DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA CNPJ/
CPF: 07.964.244/0001-33 Endereço: Avenida AMAZONAS COM 
RUA ATHÍLIO TINUCCI, 161 BARBOSAS Município: ARUJÁ CEP: 
08740-000 UF: SP Resp. LEGAL: CLAUDIO FERREIRA CARNEIRO 
CPF: 80531318672 Resp. Técnico: CLAUDIO FERREIRA CAR-
NEIRO CPF: 80531318672 CBO: 223124 Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:82248 UF:SP Resp. Técnico: FERNANDO CARNEIRO 
WERNECK CPF: 08486290600 CBO: Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:158138 UF:SP O Diretor da GRUPO ESTADUAL DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS CRUZES. Defere o(a) Renova-
ção de Licença Sanitária do Estabelecimento. O(s) responsável(s) 
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento MOGÍ 
DAS CRUZES, Terça-feira, 27 de Dezembro de 2022 Comunicado 
de DEFERIMENTO referente à protocolo: 2022/60092 Data de 
Protocolo: 26/08/2022 CEVS: 353060790-863-002204-1-8 Data 
de Validade: 16/12/2023 Razão Social: CLÍNICA INFANTIL SÃO 
NICOLAU S/C LTDA CNPJ/CPF: 52.578.028/0001-04 Endereço: 
RUA NAVAJAS, 365 CENTRO Município: MOGÍ DAS CRUZES 
CEP: 08710-250 UF: SP Resp. LEGAL: HENRIQUE GEORGE 
NAUFEL CPF: 05264905860 Resp. Técnico: HENRIQUE GEORGE 
NAUFEL CPF: 05264905860 CBO: 223149 Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:44.462 UF:SP Resp. Técnico: DANIEL ZAMBUSI NAU-
FEL CPF: 32683130864 CBO: 06105 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:144.939 UF:SP O Diretor da GRUPO ESTADUAL DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS CRUZES. Defere o(a) Renova-
ção de Licença Sanitária do Estabelecimento. O(s) responsável(s) 
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento MOGÍ 
DAS CRUZES, Terça-feira, 27 de Dezembro de 2022 Comunicado 
de DEFERIMENTO referente à protocolo: 2022/40176 Data 
de Protocolo: 23/06/2022 CEVS: 353060790-562-000074-1-2 
Data de Validade: 22/12/2023 Razão Social: NUTRITO COMER-
CIAL LTDA CNPJ/CPF: 18.704.654/0004-04 Endereço: Rua GUT-


